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Presidência da República 
Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 14.039, DE 17 DE AGOSTO DE 2020 

Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da 
OAB), e o Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946, 

para dispor sobre a natureza técnica e singular dos 
servigos prestados por advogados e por profissionais de 
contabilidade. 

Ver mais... 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Fago saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos 

do paragrafo 5° do art. 66 da Constituigdo Federal, a seguinte Lei: 

Art. 1° ALei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 3°- 
A: 

“A 3°-A. Os servigos profissionais de advogado são, por sua natureza, técnicos 
e singulares, quando comprovada sua notdria especializagao, nos termos da lei. 

Paragrafo Unico. Considera-se notéria especializagado o profissional ou a 

sociedade de advogados cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de 
desempenho  anterior, estudos, experiéncias, publicagoes, organizagao, 

aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 
adequado a plena satisfagao do objeto do contrato.” 

Art. 2° O art. 25 do Decreto-Lei n° 9.295 de 27 de maio de 1946 , passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 
V 

$ 1º Os servigos profissionais de contabilidade são, por sua natureza, técnicos e 
singulares, quando comprovada sua notória especialização, nos termos da lei. 

$ 2º Considera-se notória especialização o profissional ou a sociedade de 
profissionais de contabilidade cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente 
de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos relacionados com suas 

atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato.” (NR) 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao. 

Brasilia, 17 de agosto de 2020; 199° da Independéncia e 132° da Republica. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 18.8.2020.
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Dt sutre o Estanto da Acrocaca e a Oróem dow 
Ao 3o Brasd (OABL. 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA. faco saber aue o Congresso Nacional decreta e eu anciono a segunte b 
Tinao! 

De Avocac 

- m— 1580 30 Poder. e ox pazaden. AN 112200 
atvicades de consultoria, assesscda e dreção juicicas. 

1 1º Não se nc na atvdade pavativa de advocacia 3 mpetração de habeas corpus em qualauer P 

sa o . onacas podem ser e modo por oo, a 

§ 2º Os sion & convatos consituívos de pessoas juidicas, scb pera de rufiade. só podem sec G 3 
e, nos Grgãos competentes. quanoo vaados por adrogados. 

47 E vecaca a dinúgação de sóvocacia em contanto com cuta ainiaedo. 
RA 7 O advoçado é inóspersável 4 admirairação da sustça. 
$ 7 Mo sc it grivado, o aavogado presta senviço público € exurce função social 5.7 Dumrta = st de ke « Mosmerto reafzadas mo Poder e, ros rocediments S 

o auor e do " mesmo pan. 
Fpm T em posção T 

21 7 T advogado 
1+ enerces com ioeranõe a rofasão em t000 e raconal, 

42 O esagéro e sóvocacia, o, e s o s grevitos o . . 4 forma 60 

— 
_—_————u-.—_—-———_.—__ 

Q8 o s tabaio é = %0 cbjets 90 contraio. 
iy 

100 e ko G procensca ks, menmo tem proauração pelo grazo On des k. 
2000 Qo o, o o0 em razso dols:. 
XV - mm 0m imcion privativos da grofanão de advogado. 
EM » doper como - o g o ee . ou sctre s 

com pessos de quem teja ou to [ty ™ o Dl 
(como vobre i que constiua gt profanana 

2% ; mrerseão o e onde s enconir sy ok para w0 . e Ve ks do Pertio 
(Gesignado é 40 qual anda não tma 
Broocido em f 

100 - st « sexs cientes vestgados óuente à aguração de nrações, b pena de nuúdade sbackss 
o . e ="y . 

s san em Como dos domals 66 vabeiho que 
Miormeções scre cetes. 

391A Ao nóc cavmnias 020 g el do escrtóno ou oo du o aavagaco e 
o hoctese “Gesde que axia fun em indício, pelo ôrgão 
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Xue-—.w—mu—.—mln—m-mm 
& o outros meios de prova 

ki o e Qs s 12268 ) 
895 0 mmertte da OAB e § & deste i tem e à e ot prios, 

o0 tusca pera de abuso e € 0 cevr de 
mo ek Cumprmento G0 o da mvesagação Dem omo de emoede * cowics não 
reiacionados à mressgação. expecsimente G ouos processos 00 mesmo W G de Ouíros dientes que não pejam 

a penal, sejem e 
asecacia — Promuígação cones i) lnstusdo aa o f 14265 de 2022) 

o e mamento 
custódia preservarh o sígão do seu conteddo, assegurada A presença. 

S6 mpresentante da OAB, nos tennos dos §5 6°F e €-G deste amigo. 1AL 0 Lot - 14308 06 0Z 

§ 15. Cabe 30 Conseiho Federal da OAB dispor, anaiisar  decids sobre on honcrários advocatícios dos serviços 
; realizados pelo aavogado. resquantado o mgão. nos ermos do Capílio V1 desta s, é cbeervado o diposto 10 

ochudo ool Lo r 14365 de 2022 
€ o, em qualquer estera s |o mo prabcado com volação da competância prvativa do 

(Conselho oo d OAB ot no § 14 osta w2 

AL 72550 drenos da sdvogeda: Moida aa Lei º 13363 de 2018) 

1-gemtante: ook osla e 1330 ee 2016) 
2) entrada em vibunais om sec ubmetida a deteciores de metais e apareihos Se mi X kil el Lt 

3 

) resenva de vaga em garagens dos óruns dos tibunais: Lt ek u 13363 e 20051 see uw—.am—mummnmw.—m: 
V os beaca ¢ R s et N o o o s s s 1 lcante. dsari ou que der . acesão 3 roche. orde Pouver, ou à local adcac 2 atendimento aan ara com À miorcas e 2 0A8 g & e rotca-cme - 

en e o areta de. 0 OAB e s "- tactart, o que der á . 2 ordem das. o 0 am N 
á oon - — em 2 cada i oo sue tinchuoo esla Lo ¢ 13 36) de 2010 

1W - ecotame ou que der à . suspensão de prazos processuais quando o 8 úrica petrona de causa, desde que 
Majenotfcação por eccrio 20 diemta i ek L d 1363 20 2015 

ma É 25 et proviios à s0rogaca gestarte ou lacarte s e enquarto perdurar respecivanente, o 
“estado gravídico ou o pertoo de amamentação. ok la sic 14041 e 2010 

5 22 Os dretos assegurados nos incisas 1 e M óesie aigo à advogads aduiante cue der 8 i seio 
ipelo prazo previsto 1 2. 142 du Decetoio n 3462 de 1º e maio de 1961 IConscinação das Lei do. 

e e e taaA e 2 

SR ORIADO)  Cochidoosda L 11767 c 200 

. o, nos mãos. Quando nouver nãco 
o compro e efcácia o 0 a locheto asia Lo º 13245 00 

s2 A s aretos o w0 X0 de mios o o 
50 suon em que houe à reiada de peças 4 ncidas no cademo 

por st on %, que impedr o acesso 60 como i de prepudcar 0 exercioo da defesa. sem prepico 00 dxeão mutreivo Gc advogado de requere: acesso 806 B 
o e 2218 

§ 13, dagoso nos nisce Xl e XV o coput ee srgo gk e iiegraimente 2 processos o 
' eletrônicos, ressalvado o disposto nos $6 100 11 desie afigo. et im o 13780 06 

$ 14 Cabe, privativamente, 20 Federl da OAS, em processo Gscgine prógoo, dispor, anaksar € 
oncit e gk e 6 i resianeos Pl B bty L 14308 2 

Intabo — (eduscosaiem 13363 o0 2018 

32 O dreio assegurado no incso V deste arigo à advogada adotante ou que der à bz serd concedido pelo. 
(prazo prevísio 70 .27 do al 113 Lo 1 12108 do 16 G maiço de 2015 (Codioo de Pennessa Cotl. (ko 
[ETEERTES TT 

At 78 Consthu crime viciar dreto ou premogativa de advogado previstos nos incisos 1l I,V o V do caput o 
a7 desta Lot (ichuido osl Loi o 13808 de 2016 

B — 
Pana - etenção. de 2 (6cke) a 4 (quato) ancs, e multa. (i soda ceia Lo 14 265 00 20221 

captuvo m 
Da trscnção 

R1 57 Para scição como advogado é recessáno 
1- capacdade ot 
N - dgioma ou cortdão de gradusção em dredc, o em insiitução de 

cresenciada. 
t Uik de et e quaação do senaço mátas. 0 trasdero, 
1 - aprovação em Exame de Oróem: 
V - não exercar s rcompativel com n advocacia, 
1 - doneaade moral 
1 resias compromato perante c conseino 
§ 10 Examo da Ordem é regulamentado em provimento do Conselha Federal da OAB. S 

3 Na tipotese 00 ncito | seste arigo. o novo pedido de inscnção também deve se acompannhado de provas do 
matiação. 

AL 12. Licencia-se o profissional que: 

Sul gm0 gt mo 
o para todos o8 s g 

A 14, € cergeióna à ndeacko do noma e do número de ko todos 08 documentos assinados pc edvogado. no exercião ce ts. 
Paragrato o É vedado anunciar ou Gvigar quaiquer sividade relscionada com o exercicio da aovocadãa 0u 0 

‘oovocaca. 100 65 ey encriito oo em cogao expresso 8 nome 6 85 mumaro 6e e dos eávegedos g et de e e vocindee de aórogedos ne OAB. 
cxemaow 

$$ Atrecnção d g é ok n Conseino Seceionel em g e o ek s e s - ÃE 
53 O tno ds eurmo Nríóico Gue anerço eêvidado incomentivel com & ndroceca —— : " s i e Ao 8 o e P ta S, o h recnção A DI it oo 
ESA L ” ” e - - o Mmo-mmmwn—unmamum-mnw 15 E a s em cm . em Um ot o 

deciarvims ko poter púRtes, 6 estágio Pt otk s ocind e ds eleeabaio 6u de veaão é rerhaerrin i em s remeto du não. Dor Qs T ot s &a enprego s 4 o8 
S R o-Gonseino beceana 08 {YAB em cma vese termtonm trra-sede- 

ssm e o oc o0 & — sa “ o - peiscn com o 
prevista no § 5º deste arigo. essa informação deverá constar. expressamente. do convênio de estágio e do temo de regievo.  dos seus stos 7o Conseino ' de OAB em cuja base o sode. 

A 10. À inscíção prncipel do mdvogado Geve ser feta ro Corasto ..— 
G A e ... se D o L e 0 Código de Ética e Discglina, 

gc o o p te st 40 a sin & MQUCNAE o by comch ax v b 6o s 57 A procurações devem ser cutorgades indviáueimante sos vogadon e ncar « sociedede de que teçam 3 7 Am e gt vt deve o gk e o Corvon S em o — iy g 
PR een o 

ove o sevogado requere 45 o g o riegrar mi e oot O v, consinie s s & s o = . ] — INôrocaci, com sede o na menina e temeorisl de resçaeivo Conseine S T ot e a 
90 Conseino Federal. 11297 20 2016) 

— 

fflo—uwamm—mumuw——-m—ummw e, fcando o s, mnckunivo o B de eocináedo unpessoal de evocadia. St À macrção 

sE 00 6008 B0 uma mesma não podem em juízo dientes de. PRL 54 
572 A sociededo ungesso de evicace pode ek da conceráação por um edvegedo des quetes de uma 

o oico, pelo. das razões que [ llnchde nela Lot 1 
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exciuiiva, não he sendo agicável o Gissosto no incso X o caput 60 at. 117 da Leinº B112. de 11 de cezembra de 
1980 no que se retero & sociedade de mdvogados. Exinisação sac siadas) e eel Ll 14205 08 
=2 

aaa A t020000 do scoaton o o socedade uripessosl d st podem com sede. Ml 1 el o0 
vacaino expaço de com curas Sesse que 
muw—-—mm—u.mº—ne—x.m tg 

0 Asvogado Empregado 
11 10.A ko de ampreço na quebiade de advogede, não retra » 

roficicral nerertos. 

mee n e e nn tt 
sro não em 

e 6a retação de emprego 
457 As stvidades do advogado emçregado poderão ser realizadas, 8 cnténo do empregador, em quelquer Um dos. 

inegimes: — dnduido oot " 14265 de 2022) 
1 - exclusrvamente presencial: modaidade na qual o advogado empregado, Gesd o nico da contatação, reslizará 

0 tabaiho nas depandinias ou tocais ndcados pelo empregador. b ey e o 14 300 de 2002 

4 3º É proiido c regiiro, nos cariórios de regitro ol de pessoas juridicas e nas juntas comeriais. de sociedade, 
um k. entre cutras fraidades. é avvidade de advocaça. 

§ 42 A denominação da sociedade unpessosi de advocacia deve ser cbrigatoramente formada pelo nome do seu 
0U parcial, com a o 6o nduido ec Le 1° 12267 2 

A% 17-A O advogado poderá associar-se & uma ou mais. 0 advogados ou e 
om que esejam H logae de víncito . para G0 soníços © 
ros 8 foma do Gom e 0 c Foderal da OAB 

0 OAS em S tose 20508 P 

Dot i o comem g0 esccks, e sacanto i su e e & euel 
@ 

i 5 gecomentes. devendo s corvais center Pa miro, 
sociecade pactuato 

s para a pariha 0 

§ 2 As horas -2 jomada nomal são. por um não mianc a com 

5 3 As horm vabaihadas no perodo das vinte horas de um dia até as cinco horas do dia seguinte são 
“como notumas, acresciaas do adicinnal e vinte e dnco por cento.- 

An 21 Nos causas em que to pene o empregador, O pessoa por este representada, 08 honoráos de 
ucumbênda são úevídos 208 advogados empregados. 

Parágrafo único. Os honorárcs de sucumbtncia, percebidos por advogado empregado de sociedade de 
(navogados são pertihados entre ee « & empregadara. na forme estateieçia em s 

19 77 Na nusncia 80 convato refenido no § 6 Geste aigo. 08 honorários advocaticos serão artrírados conforime o 
aposto noat 22 Gemalal Lokt osia it o 14368 0 2022 

Art 24-A No caso e bioqueio univernal do patnmôro do chente por úecisão judiial, garantr-se-4 80 advogaso 8 
oo de s 20% v pox como) dos bena Miocuendos para G recetimento de onorinis e rerieie de 

ponaç Mo Sarmei coson. o oo poderá cpua peia edtuóicação do o bem ox por aue v em ento 
s vatstação dos honcrários devidos, nos termos 60 st 57 6 et da e 00 13105 e 16 de man e el vy 
55O valor excedente deverá ser depostade em conta vinculada 30 processo kOGN (1l ke ii 1 

PE em enco anca a ação ce- o P contado o prazo 
1: 60 vencimento do contrato, se rouver. 
10 vâneno em nágado da ecnão que on faar. 
-0 utbmação do seraço extragudcial 

1V - 64 Gesintência ou transação 
V - aa renuncia o revogação do mandsto. 
An 25A .6m cinco anos » ação de o contas petas to o 

e chonto, u de terceíros por conta dole (s34, 00) kil ke £ 11902 06 2008) 
AL 26 O advogado subatabelecdo. com reurva de poderea não pode cobra honorários sem « intenvenção 

“Gnquete que e conteri o beinbeiecimento. 
Parsors único O dponto Pa caput deste artgo não e çica ra ocess 4 o acvogado subntnibelaçiõo, com 

'contrato celebrado com o clente. Skt et Le ” 16365 de 2022) rmenvar e poderes, povse 
Ao 

Das Invumuastádades e impedimentos 
w2 A . om 0 0 . parcial o @ 
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- chete do Pode . 62 asa 00 Poder e seus eças. 
. e ôrgãos do Poder o Públco, dos Wíbunais ¢ e comtas, dos 

gón ipçan. da e de paz. i s, Derm como de todos ox que enerçam o de hágamerto em 
(rpãos de delberação coletiva da adminstração pública Greta e maa — iGc AU 1 1200 

M - coupanie de corgos o hrctesdedewi am Orics da Aot ks Grets o ko, em st 
Auncações o om sum empresas controladas ou concessionárias de senviço público. 

n o cargos ou unções v ou . 30 do Poder. EE 
(que exaroem seniços notarãis e G regito. 

v 0 cargos ou tunções. reta o0 . oot d6 quesque - 
M - métares de qualques natureza. ne ta 
MU peupentos de caos o Runções i e compenincia de lançamento, errecaáeção 4 fecazaçõo 6e 

bueos e contribuções perafiscan. 
Vi - ocupantes de ftunções de óreção e gerência em instivições fnanceíras. ndusive prvadas. 
$ 1º A mcompsstitéado permanece mesmo que o ccupante do cargo ou função deixo de exerco 

temporanamente. 

4125 Ox Procumdors Cers, Advguios Geria, Detenseres Gerais o o de ks pricen 60 
Pibica dreta, inóreia o = 

ncasoa § tnção que exerçm. durame o periodo da ivestoura 
A% 30 São mosdidos de exercer s advocaca. 

ração drea, náreta 6 conra a Pública que o . 1- 00 a 
i s vincuada 5 entiace 

3 - e do Poder Leguistvo, em veva i, come su s v dum e e o ek 
púbico, púbicas. 
ee Snros du permenionáras 6e merviço putico. a L o Sic pcó . maaaA 
AAAA el 

o Caigo de Étca e Dicplea. 

W - decrminacia: à conduta e o . 
pessoa ou gruço d6 em razko de ma « penença & raça. cor ou sexo, 
Paconel ou regional, ongem étuca. condição de gestante, laciamte ou IV, faixa etária, K0 ou cuvo fator. 
ncuido osia e 14 812 ae 2023 

AR 36 A censura é agicêvel nos casos de. 
|- tnrações defridas s incison | e XV1 e XXX do . 3, 
1 - vitação » preceto do Código de Étca » Discipina; 
1 vctação » preceto Gesta . quando para à iAo não s tenha extabelecdo Sancho mam grave. 
Parógraio único. A censura pode ser comvenida em advenência, em ofico resenvado, sem registro nos 

mesentamertos do Pscrto. quando presente cranatáncia stenuante. 
ARLIT. A sumper é apicivel nos casos de. - (Viic ADITUZO) 
e Ay s e e 

-~ nfrações defnides nos incison XV 8 XKV e X00 do caput do a 34 desta Lot — (ficcação daca il i £ 
2A012 e 202 

- rencaóência em nação Gucplear 
4 1°A suspensão acameta a0 infrato a interdição 30 exercicio profismzanal, em 1000 o terraório nacional. pelo prazo 

o i Gias 8 ot menes. Se acordo com 08 8 de ndvauatzação revistos neste CADIIC. 
§ 2 Nas tipóteses dos incísos XX é XN G0 ant 34, « sunpensão perdura sk que satsfaça integraimente & 

chvesa. Inchusve com começão manetária. |/ /255 

(único. O Código de Ética e Disciptina reguia os Geveres do advogado para com a comuridade, o diemte, 
. & recusa do patrocínio, © Gever de assistência jurídica, o dever geral de 

Wbanidade € 04 respecivos procedementos cisciptrares. 

A 34 Conath b dmcpinar 
1 g profes, quando monddo de ez, facátas, g 

acrton, protdos o impedidos: 
- manter tocndade profrvonal tora 533 noman e precotos extabetocos. 
M - valerse de agenciador de causas, medianie particpação nos honorários » 

10 - anganar ou cagtar caunas. com ou sem e niervenção de terceros, 
ol o para fem v - assnar = » 

ot  casborado 
M - sevogar conva Mem disposção do tol prosumindo-se a bostó quando fundamentado ma 

“Mconstamonatdade  nº muatça da im o em pronunaiamento nóc e 
Vi ke som jutta cavss, o profenane 
Vil estanelecãs entendimento com a parns advars sem autonzação do diente ou R do advogado contráro 
D¢ - prepudicar por ks grave. nteresse confiado sc seu patrocinro. 
X - scameca, consctentemente por sto própno. a anlação o s nutdade do processo em que funaane, 
) - abandonar a causa sem justo motvo 0 sntes de decomios de dias da comunicação da renúncia; 
01 - recusarãe a prestar sem ko motvo. assistência jrídica. quando homesdo em vinude de impossiblidade &3 

Defensora Pubica. 
X - farer públicar na imprensa, Gesnecessária e habiusimente, siegações torenses ou relativas & cousas 

s Smmrpar o e de apostvo o Ji de cração, Sovráris su de et Dem como de depoimentoa, 
oo e epações de oo ónn pera S  nórerario 2 o 5 00 ot 

XV - tazor, em nome do constiuínte, sem autorização escrta desin. imputação 8 teronio de fato definico como 

XV - Getxar de cumprt, no prazo estabelecido, doterminação emanada do Grgho ou de autondade da Ordem, em 
masena da competência Gasia, depom ce reguiamente notfícado. 

2V - prestas concunso « chentes ou 8 s para reslização de sto contrário 4 lei cu destinado e fraudé-is.. 
XV - eclcítar cu receber de constituínta qualauer importância para agicação ficka ou descnenta; 
1X - receber valores, da parie contrára ou Ge tercero, relacionados com o objeto do mundsto, sem expressa 

atorização do constituínte. 
XX - locupletar-se, por quaiques forma, & cusia do chenta ou da parie aaversa, por & o ierposta pessca: 
200 - recuearee injustfcadamente. 8 orestar contes su ciente de quantias recebwdas dele ou de teceros por 

coma deio 
XX - reter, atueivamente, ou extraviar autos recebidos com vata ou em confiança, 
00 - deixar de pagar ss contbuções, MU e preços de senviços devidos & OAB, depais de reguiamente 

motfcado ntarbio. — a50 1020 
00V - nc em ermas referados que evisencem népaa profissiona, 
XXV - marter conduta ncompativel com à aavocacia. 
XXV1 - fuzer falsa prova de qualauer dos requistos para inscnção na OAB. 

53" Na tipótese Go inciso XXIV de ar. 34 a suspensão pertura até que preste novas provas de natiliação. 
AL 38 A exciusão é aglicâvel nos casos de: 

1- apteação, por s vezes, de suspensão, 
11 - intrações cefinidas nos incísos XXV1 a XOXVIH do art. 34 

único Para a 0 senção cisciptnar do õ . P 
o terços dos merbros do Coneeino Secoional compeiente. 

/A 35, A muta, vanável entre o mineno comesponóente 80 valor de uma anudade e o márimo de veu décuplo, é 
com & consura 00 o havendo i 

AL 40 Na eptcaçõo des sanções discipiinares, são consieradas, para fnx de atenvação, es seguintes. 
eec 

1 tana coma na defesa 0 premogativa profumonal 
usbncia de punição dcpinar antenor, 

1 - enercicio nasiduo e proficiente de mandato o cargo em queiquer 1980 de OAB. 
1W - prostação de rlevanies serviços à advocacia ou à cavaa publica. 
Partgrato único Os 66 inserto, sm . o gm de cuipa por oo - 

(crcunstncias o ax conseqúbncias da infração 140 considerados para o fim de decd: 
o aa 30 muto e de ouira sanção. 
) tobre 0 tempo Se suspensão 6 o valor aa muna apkcaves. 
Ar 41, É paminco 80 que tenha sotrido queiquer sanção discilnar requerer, um ano após seu cumprimento, & 

o face s provas eletvas de bom componamento. 
Pk único, Quando & sanção disciplnar resutar 6a prática de cnma, o pedido de reabiltação depende 

também da comespondente reatitação crminal 
A 42 Fiea e mee o o » quem forem a1 nanções ancpinaes 00 

“eunpensão o exchusão 
A 43 A N as nrações. em cinco anos, 0m sam de 

constatação ofcial do fato. 
o mais de s anos, 

[P Ay o g g g gl o g PE Os i 
5 Tospansabiiades pela paraisação. 

47 A orescnção memompa-se 
[ o oupela vaboa tota: o 

11 - pala Secnão condenatóra recormvel de qualauer órpão pigados da OAB. 
Tmon 

0a Ordem dos Advogados do Brasl. 
CAPITULO! 

Dos Fina e da Organização 
At 44 À Ordem dos Adogados do Brusá (OAB). servico público, dutada de personabdade juídica e forma 

ederatva tem por finaicade 
| dnte o Copstâução » rdem i do ot democritico de dirto, on drenos e s ok, 

@ pugrar pela boa <s les. pelo a justça 6 peio aper de cutura e da 
naatuições jurdcas: 

com exciusnídade » reprenentação. « defesa, n seleção e & decighna dos ovogados em toda & 
Mapintca ot B 

5 1: A OAB não mantém com órgãos da Administração Pikca quskque vínculo uncional ou tierivauico.
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470 in 64 RS Advogados do Brast. 
A48 St trghon d OAB: 
1-0 Conseio Federat 

8 Conseiros Secconais. 
Subenções. m" 

1N - mm Caixas de Assiniáncia dos Advogados. 
3179 Gorentro Fedent, óotado de penanaidade i prógria, o s na captel da República, é o 680 

” 
ordica prógeia, tm sotre o8 4 2* Os Consaios apiados <0 

60 S Ourro Feder o 5m 
43º As Sutsações são partes mitónomas do Conseio Seccional, ra forna desta b e 08 seu sto constmutivo. 

14 4º As Coixas de Assistência dos Advogados, dotades de personaldade jridica própris, são cisdas pelos. 
(Conseinos Seccsonas, quande estes contarerm com mam de má & Guntentos NSctos. 

57 A OAB. por consinr venviço público. guza de imunidade wibutária total em retação 3 ema Dena, rendas & 

5200 mos, su nesfcações < s decnões dot rçãos 2 OAB. s cuando reservados 2, e skt 
Irtema, serdo pustcados no Diáno Elevónico da Oroem 0o o Brast, a ser 

A 52. Os presidentes dos Conseihos Secoionais. nas sessões do Conselho Federal, sm lugar reservado urlo à 
Tespeciiva e oo somenie & voz. 

A 53,0 Conselho Federal tem sua estrutura ¢ uncionamento definidos no Reguiamento Geral da CAB 

=  com o o rghon é evertos 
V - edtar e starar o Reguiamento Gerai, o Codgo de Eica e Disciptina, e o5 Provimentos g igar n 
Vi - cotar medidas para essegurar o reguier funcionamento dos Conseihos Seccanais, 
Vi v nos Conseinos Seccionais, onde e quando constatar grave viclação desta te ou do regulamento gersi 
VIl - cassar ou modíficar de oficio ou mediante qualquer a0, de órgão ou aulondade da OAE, 

Provementoa. o Bodendo ser afxados no fórum local. na integra O em resumo. 
(oo 

(An 46 Compete à OAB Taar e cobrar. de seus mscrios contribuições. preços de sarvios é mulias. 
Pargrato único. Consutu o execuiivo extraudácia! = cerióão passade peta diretona do Conseiho competente. 

st 2 crédio previto neste ariço 
ArL 47 O pagamento ca cortrêuação anus & CAB isenta 08 nscrtos nos seus quadros do pagamento cbigatóno 

0m contbuição sindeal. 
/An 48,0 corgo de conseivero ou de membra de Gretoria de órgão da OAB é de exercicio gratuto e cbrigatirio. 

seníço público o fra de & 
An 43 0s Gon Consaon e des 6 0MB ém pera sgr, il e 

“extradicaimente. coria qualouer pessos que s &s dapasições ou os fn desta . 
Pty e s merionedes 0 ot et e, s gkt et e 

mediante regresentação. 
/s este k. 00 reguiamento geral %0 Código de ESc e Disciçiina. 808 * mtorcace ou 0 

Gmão em causa, 
1X - g, em grau de recurso, as questões decididas pelos Consehos Secciarais. nos casos previstos neste 

estanão e o reguiamento gecal 
%- dispor sobre a identficação 43 inscritos na OAB e sobre os respectivas simbolos grivetivos, 

o aa g 08 imsertos na OAB. XV - colabora com o aperieçoamento Gos cursos juridicos, e opirar, praviaments, nos pedidos apresentaos acx 
A 50 Para ox o desta s 8 08 Conseihos da OAS « as. coman oo ds MST po's ORI Vet v 

&:—. 2 ke en canerio e orgão a K Pac s+ 90 - mdterazar, pela maccra sbecivta cas oelegações, » oneração ou alienação de seus bens imoveis;. ssc 
200 - participar de concursos públicos, nas casos prevítos na Consituíção e na e, em todas a6 suas fases, 

EAFRADE, o tvorem atrangência nacional o interostaçuml. 
00 Conseino Federai VM - resciver 08 casos omessos nesie estrito. 

A5 0 Comseiho Federal compõe-se. 
[ oo, am 60 caca untiace 
11 - dos seus ex-prosertes, na quabitade de mentros roncranos vialicos. 

do Brast são 
Comerce com Gy 6 voz nas sessões do Conseiho Federal O 

At 55 A dvstona do Conseiho Federal & m 0 um Vece cm 
Gers, e um Secretáro-Geral Adjunto e de um Tesourero. Ó . m [ % cada 

secionsl, incusive nc que se Vs 80 cumpomento dos requistos noneadoes de associação sem vincilo 
sro s. ool e ác te s x — dodueoosia e’ 14365 g 2002) .. em izo ou o Gk, sy . 

Gremaçãoss — suas decsões. VW - promover, por Itermédio de Câmara de Mediação e Arbaragem. por designação do Conselho Federal da 
0AB. é solução 4 relação ente socion ou o 57 O reguiamernto geral define am avibuições dos a dretona « 3 oraem de em cao do En e Y 7 oy 7 = 

Tota o0 (edvogados, cbaervado o disposto 10 (G XXKV do sam do ac < sa Cansitcão Esceal - (ocuida e Le s 

msO exerce e observa, o emtono s e fonções 
compedincia malenal e lemional e 88 nomas gerar 

e e v it gk G de Esce e Disciina. 6 ok Provimenis. 
AL 8. Compete privativamente a0 Conseiho Secconal 
1+ 664m seu regimento imtemo e rescktes. 

cnar a Subeeções « à Carxa de Assamância dos Advogacos: 
- nágar, om grau de recunso, es questões deckides por seu Pressóente, por u óretoria, pelo Tribunal de Ética e 

‘o Gretonas das Subseções é ds Coma de Assrttncia dos AGvOgados, 
1V - Rocazar a agcação da receda aprecer o reintono anual e delberss o o belanço e em contas 06 eue 

(Gretoria. das diretonas das Subeeções e da Caixa de Assstância dos Advogados. 
V= far » tebela de honoririos, váiida pera todo W0 estadual 
VM - reatzar o Exama de Oróem. 
Vi - decide ou pedidos de nscrição nos quedros de advogados e estagiáros. 
VI martes cadestro e seus incros. 
(X~ v, alteras  rocuber contribuições ctrigatárias. preços de seniços e multas. 
X - partiopar a elaboração dos concursos pútlicos, em todas as sum fases. nos casos previstos na Consttução e 

nas o, 0 i do seu . 
crnanon para o vaje ds o, 

201 - aprovas & modfca te crçamento anuai 
X0 dofi 3 compoeção e o Nnconamento g Trbunal de Étca e Dscninia o escolher seue momibros, 
XV sloge ee tutas 

m—u———.—u—.m—-a—-h—- e s e ds manbros de i 
quaiquer órgão da OAB. 

XV v nas Sutseções « na Caixa e Assistância dos Atvogados. 
X0 - Gesempennas s arixações prevastas no reguiamento geral 

§ 5 Cabe s0 Conselho o, em sou . c 

€0 Conseino .6 voto de dois terços de seus pode nter s S once 
constatar grave vidlação Gesta je: o1 do fegmeno ke dequete. 

1 dar cumprmento etetvo às finaidades s OB 
11 vela pela digridade, independência e valorização de sóvocacia, e fazer vier s premogutivas do advogado 
1 - recresentar  OAB perante o8 poseres consttuídos. 
IV Gesemporhar a atrbuções previsias no regulamento geral ou por delegação da competência o Conselno 

Parágreto único. Ao Conselho a Subseção. quando nouver, compete exerce: 35 funções e etrbuições do 
(Conseiho Seccional, na forma do regimerto intemo deste, e ainda. 

) st regimento o, se referendado pelo Conseiho Secoanal 

cAPITULO V 
(Da Caixa oo Asaistência dos Anvogados. 

At €2 A Caixa do s0u com i prógra @ prestr 
508 racmos no Conseiro.
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§ 3 Compete 20 Conseiho Seccional far contribução cbrigatória devida por seus nscitos, cestnada & 
o daposto no antero, ot stos o oo s 

547 A dratora da Caixa 6 e cinco com mo e ranmo 
§ 5 Cabo & Caixa a motade de receta das ipelo Conseiho Seccional, o valor 

- açós 35 deduções reguiamentares. 
$ 6 Em caso de exnção v a Cana, seu ” 20 0 Conseto 

§ 70 Conseio. o0 de dom terços de seus, 
os o caso P arviona enquerto Gurar o 
ntervenção. 

capiTuLo v 
O Beições e dos Mancaton 

A 3. A oo dos memtros de todos o drgios da OAB verá restzada ma segunda queena do mê e 
novemira. & i 300 do mandat, mediante ceduia unca e votação Oreta Sos advogados reguiarmente MR 

$ 11 A eleíção, ra tma o 03 cíérics e o qural e 00 
'obrigatónio para 1308 08 acvogados nscrios na OAB. 

57, cons des comprovar stuação reguia perarte 2 OAB. não ocuper cargo exonertrel ad i não 
por ração e em . á mais de 3 (vês) 

A 64 Consideram-se eletos 0 candidsios integrantes da chaça que obtver a maiora dos votos vilidos. 
§ 1° A chapa para o Conseiho Secconal deve ser composta dos candidsios sc conseiho e 3 sue dretoria e. amda. 

18 delegação 30 Conseino Federal e & Diretoria da Canxa de Assistência dos Advogados pars eleção confurta. 
152 A chapa para a Sutsação deve ser composta com oe candicatos é dinetoria, e de seu conselho quando houver. 
/A 65. O mandsto em qualquer 0130 da OAB é de T 8505, Infciando-se em púmeiro de janeio do ano seguinte. 

20 da eleição, saivo o Conseiho Federsi. 
Parágrafo único. Os. 

Py 
derms cetos icam seun em primeco de 50 ano segunte 

Paragrafo úico, Extrto qualquer mandato, nas nipóteses Geste artigo. cabe a0 Conseiho Secclonal escolher o 
subcutto, caso não haa sutente. 

At 67, A eleição da Dietora do Conseiho Federal, que tomerá posse no di 1 de fevereiro, cbedecerá dm 
reguntes regras. 

será aomído e, jarto 30 Conseiho Federal, de candicatura à cresxdência, desde sem meses 18 um mês. 
antes o oo 

5,310 Trevnal de Etce ¢ Oacpicn do Conseino ande o scumado lrh inscrção procipal pode pable 
preventvamente, em caso de repercuasão prepudicial à dgnicade “depoi de cuvi-lo em sessão especial 
573 8 qusl deve sex satvo se não atender 8 Neste caso. o s 

§ 1º O Código de Étca s Discigtina ox crmenca de. @ e o 
" o g cevera v . . o minkmo, seis Con 
-5t o artos das eleições, deverá s o registro da chapa. 555 pena de- 

68 canddati respectva. 
1$ 2 processo ciscipinar ramãa em sigho, a1 o seu Máemino. só 00 acesso s B informações &s paries, 

e s. judcara — 
m— 

A1 73 Recetics a regresentação. o Presidente deve dessnar reletor. à quem compete 3 nstrução do processo & 
P2 e i ol g 1m tm d 

sl dreto de defosa. o em todos ox 
— 'defesa prévia apém ser Tazões fnais após 
s s e i 6 Tiinnal e Ehea  Decybon o oy do et 

§ 2 Se. após a defess prévia, o relator se mantestor pelo indeferimento liminar da regrasentação, este deve ser 
oo 90 Consao. - owr - 

$1 A0 o sa 

1§30 prazo pera defesa próvia pode se promogado por MO relevarte, à juízo do reiator 
$4 800 nso te u ter revel. & o u a sove 

e detensas aan 
55 € bt a meesão &0 por emo de igamento ou o m 
rove. 
A T4 O Consetro: pase adcia am mecdas emscos .uo 
s ou exciuigo devatva 8 documentos de enthicação. 

camiruço 1m 
Dos Recunos 

M TS ave recuno 20 Coneino Fsdera de todas am decates defranvas el plo “Secconal 
“Undnemes. contanem esta 

e e o emda, o ropunmante g, 6 Cóngo 6e Emca e Dl 6 08 
o, Aém dos. o o e 

retendo neste arigo. 
207 Can s s Conseivo Sl de s 88 docen 

20, 77 Todos onrarsos skt mspensiv, exceto quando vetarem de e (ara. ) ¢ saguines) de 
scnção cends 

o o em º 06 recunos 
gador 

Mo 
(Das Disposições Gerais e Transítórias. 

4.8 Cabe 2o Conseio Foderal da OAB. por Geiimração de u s, pslo menos, dm delegações, o o 
reguiamento geral desio extatão. no prazo de ses meses. contados Ca publcação desta 

AL 79Ac servidores 08 OAB, aglica-se o regime vabalhta. (Vs SDA S006-4) 

§ 1º Acs servdores de OAB, syeios 20 regime da L. º 113 e 1) de e 1000 é conced o dineno. 
e coção ko regime ke o ez de roverta ds b de oo Geria ll s g om 
& quando da. " o vezes o velo: de uema remuneração. 

$ 7 Os sevócres que não cptarem peio regame trabalhísta serão postconados no quadro em extnção, 
0 direão adquindo 0 regime jega anterio: 

At %0 08 Federst & covem - Con em du 
‘com o ano eletoral, «. o do colegio de e E 

Trmiade comutva 
SJA BS Mo 29 sk s que s e origranemento o cargo de Prosidurta o 
e mM 6 la te P dei el se s o v TRde s d compenitos 
“Setnas Conseihos, fcando assegurado o pleno dieão de vor e voto em s sessões. 

m - nosa o quanto 8 coições, . 
(Grgãos Ga OAB. & parte do témino 0o Gos s ' G [T 
(Otcginarem 04 — resgecivos procedrmentos e scapiack 

Parágrafo único. Os mandatos dos membros dos órgãos de GAB. elefos e prmess eleição scb & vigência desta 
ok e na forma do Capítio Vi 6o Tk I, ko início no dia seguinte 0 1o dos atuais mandolos, encerrando-se em 

131 de dezembro do terceiro ano do mandato s em 31 de ane do terceiro ano do mandato, neste caso com relação o 
Conseino Fecern 

A 67 Revogam-se 1 dponções em contráno, especilmante Lt 42134 2 sl de 134, A i 
.58 23 o iecacerm de 1984,  Dactu .0 50300 18 <o maa de 15, 8 Lowa S 683 de 20 :d juio.de UL, 

F Lot v 5.960. g0 10 00 ducembro de 1973, 8 Levi- 6742 
reriey 
L340 de 22 08 o e 1985 

“Brastha 4 de o de 1994, 173" da Independência e 106" da Repibica 
TIAMAR FRANCO 
“Alerandre oo Pauis Dupeyral Mertos, 
Ene st 10 et o putticado no DOU de 5 7 1954
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